
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

LEI N. 1587, DE 02 DE NOVEMBRO DE 1981. 
(DOE 15.12.1981 – N. 24.912 – Ano LXXXVII). 

 

CONCEDE desconto de 50% 
(Cinquenta por Cento) de correção 
monetária e dispensa de juros de 
mora em favor dos contribuintes que 
saldarem débitos fiscais até 31 de 
dezembro de 1981. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 21, item II, da Lei Municipal n.º 1073, de 16.11.73, (Lei 
Orgânica do Município de Manaus); 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a descontar 50% 

(Cinquenta por Cento) da correção monetária e dispensar os juros e multa de mora 
aos débitos fiscais de pessoas físicas e jurídicas que saldarem suas obrigações até 
o dia 31 de dezembro de 1981, referente a exercícios anteriores e ao atual em 
atraso. 

 
Parágrafo único. Os débitos fiscais dizem respeito aos Impostos predial, 

territorial e urbano e licença (Alvarás) para funcionamento de atividades comerciais 
e industriais e de prestação de serviços. 

 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Manaus, 02 de dezembro de 1981. 
 

 
JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal de Manaus 
Djalma Vieira Passos 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
José Augusto de Almeida 

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
Guilherme Pinto Nery 

Secretário Municipal de Administração 
Aldimar Marinho Sampaio 

Secretário Municipal de Fazenda 
Raimunda Dionisia Pinto do Nascimento 
Secretário Municipal da Educação e Cultura 

Aviz do Amaral Valente 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Deodato de Miranda Leão 
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Secretário Municipal de Saúde 
Mário José Luiz Gazel Sena 

Secretário Municipal de Abastecimento 
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